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LrcENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU NL 26412022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMÉIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: VR Madereira Comércio de Madeira e Materiais de Construção
Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Visconde de Sinimbu, n" 1ô15, Parque das
Laranjeiras, Flores, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 39.31 1 .046/000í -67 INscRrÇÃo Esraoulr-: 05.425.754-9

E-MAIL: valdeci3T,cavalheiro@outlook.com

PRocEsso Ns: 51331202243

Foxr: (92) 99í 55-3540/99461 -9508

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0717

ArrvrDADE: lndúsúia Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Msconde de Sinimbu, n' 1615, Parque das
Laranjeiras, Flores, nas coordenadas geográficas: 03'02'51,75'S e 59"59'28,92'W,
Manaus - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do depósito e a comercialização de madeira
serrada, com uso de bancada de serra circular para redimensionamento das peças.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRADloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LIcENÇA: 04 Axos

A ten çã o:
. Esta licetrçs é composta de 2l restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cümprimento/atetrdimetrto sujcitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nÃo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permsnecer na localizâçâo d8 atividade e exposta de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM,
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'26112022
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O pedido de licenciamenlo e s respecliva concessão da mosmâ, só terá validade quando publicada Diário Oficial do Estado.
peÍiôdico Íegional locâl ou local de'gíandê circulâçâo, em meio eletÍônico de comunicação Íunlido pelo IPAAM, ou nos
murais dâs Prcfeituras e Câma.as Municipsis, conforme aí.24, da Lei nô.1.785 de 24 dejülho de 2012;
IdentiÍicár a Ârcâ do eÍrDÍ€€ndimento com placÀ conformc modelo IPAÁM.
A solicitação da renovaÉo da Licença Ambienlâl dcvení s€r Í€queída num pÍrzo rnínimo de 120 diú, a es do
vencimênto, confoÍme an.23, dâ Lei n'.3.7t5 de 24 dcjulho de20l2;
A presetrtê Licençr esíi sendo coÍcedida com bas€ nas informações constsnres no proccalo ['. 5133/2022-{3.
Todô e qualquq modificrgeo inÍoduzids no prcjeto aÉs a emissão da Liceíç! poderá implicsr na sua auloÍniúica
i4validação, devcndo scÍ solicitsda nova Liccnça, com ônus psÍa o inleÍesssdo.
Esta Licença é válid! ôpenrs pâra s localização, stividade e finalidadê constante na mesma, d€vendo o interessado
comunicar ão IPAAM. quando houver mudsnça de qualquer um destes iters.
Esla Licenç8 não disp€nsa e n€m subslitui r€nhum documento exigido peh L€gislação FedeÍal, Estadusl e Muíicipal.
Cumprir caÍn as mcdidrs de minimiuçeo dos impactos descritos no Projelo de ImplantaÉo.
O aÍmazenametrlo lempoÍário dos Í€siduos do empÍeendimento deveú seÍ Í€elizado em local apÍoprirdo e desínados,
confotme Plsno de Cer€nciamenlo de Resíduos Sólidos lndustriais - PCRSI simplificado sprovrdo pelo IPAAM, sté que
s€ja realizâda s destinaçio dos mesmos.
E pÍoibido o lançsmento de rcsiduos iD naturâ, poÍ tempo indctcrminado, e sua queima a éu atrío ou em recipienles.
inslalaçôes € equipamentos nào licenciados pam essa finalidade ou êm desâcordo com o projeto aprcvâdo.
Adotir o sistema eletrônico de conrole de produtos florestais (sistema DOF) para a entaada € sâidâ d€ matéÍia prima
florestâ|, inclusive os reslduos industriais (excelo serrágem), informando aindat a) a conversão de produtos ÍloÍestsis por
meio do processamento industriâl ou processo semimecanüâdo, ÍêspeilaÍdo os limites máximos de co€Íiciente de
Ícndimento volumétrico: b) a de§inaçlo final paÍa operações que resultam n8 saids do pÍoduto florcslâl do fluxo de
controle, medisnte a sua utilização ou aplicsção fin.|, ou p€la traNformação em produlo âcabodo pafs efeito de âtualização
conüibil junto ao Sistema DOF.

Qualquer pessoa, íisica ou juridics- que exploÍe, industriali?a, beneficie, utilizr c consuÍÍls pÍodutos e subpÍodutos floÍÊstais
esú obrigado s compaovaÍ a legalidrde de sua oritem (AÍ. l0 da Lei 2.41ó196) devendo marter em arquivo na emprEsa o
romaneio dos produtos, DOF € Íespectivas Notas Fisc{is, além de mânter a mstérie prims oÍgsrizada poÍ tipo e especie,
objelivando a rrstr€abilidade e confoÉncia duÍante !s op€raçôes de monitomrneÍto e fisaâliz!çro de forma a peÍmitiÍ o
rastÍeam€trto da madeiÍa dcsde â sua loc&lizçeo na Ílorcsls-
O volume llsico dos pÍodutos floreslâis contabili?rdos no Pátio dev€ ser uma Í€pÍesentação fiel do saldo no sistema DOF.
devando o ustüiÍio reôlizâ! o controle € manteÍ atualizsdo os seus estoques diariamente, sendo a admiiida vsriasão de alé
l@/ô (dez por cento) nas dimeísões dás p€ças de mad€ira seÍÍad4 desde que nào ultÍapasse l0olo (dez poÍ cento) do volume
totâl eÍn e§oqu€ ou em car8s, estândo o usuário sujeito ü sanções prcvistli Íra legislação rmbicnúl em caso de
dcsconformidâdc entre os saldos contabilizados e as quútidades dos estoquês fisicos exiíentes.
Eventusis diveÍgências contábeis, bcluiive provenientes de perdas rEsiduais €m transpoíe ou úÍt zanageÍ! iícindios,
intemÉries e ou$,s, devôdo s€r imediatamente informadar ao IPAAM que. mediants shálise do rérito, promoveÉ o§
devidos ãjustes administÍâtivos, sem prejuizo de eventuais sançõcs administútivâs cablveis, em cãso d€ comprovada
conduta irÍegülar por paíe do usuário.
ManleÍ atualizldrs di8Íirmente âs tabelâs de Íomaneio. apres€ntando.as aos ór8ãos âúbisntais competentes dura[to as
vislorias t€cnicrs e riscalizações.
Deverão consts no Íomdreio no minimo, prcduto, nome vulgaÍ, espécÊ, espcssum, largurE, comprimenlo, númeÍo de
p€ças. volume método métrico)

Deverào, obrigatoriamente. acomf,ánhar o trürspone dos prodúos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio para
conferência pelo destinalário, bem como de equipes de fiscalizaçAo.
A entÍada ou saida de matéÍia primâ do empreendimenlo cujo trÂnspoÍe seja considerado econômics ou logisticâmenle
inviável devená ser devidamente.justlfi cada.
lndicios de comercializaçâo irregulaÍ de cÍéditos no sistema DOF coístâlâdos por meio da análise dos relâtórios de
atividade§, acompanhamento do sistema DOF. monitoramento Íemoto ou de visloriaJÍiscaliza çâo podem acaÍretar na

suspensão do Étio.
Confirmados os indicios de comeÍciâlização irÍegulsr de crédilos no sislema DOF seá pÍocedido ô suspensào e/ou
cancelarneolo da Liceoça Ambiental Unica - LAU.
O detenlor e o rcspon$ível técnico do empÍeendimenlo se sujeitam às sânçôes adminislrativâs na medida de suã

culpabilidade.
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